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REQUERTMENTO N' 62/2025
JAPI.RN 09 DE DEZEMBRO DE 2025.

O Vereador Manoel Valdécio Freire de Souza, no uso de suas atribu ições legais, em

conformidade com a Lei Orgânica do lVlunicípio, requer a tramitação regimental do

presente requerimento, que após aprovação em plenário, seja encaminhado a senhora

Prefeita Municipal de Japi, para que se faça cumprir'

soLrcrrAÇÃo

Solicito ao Executivo Municipal, a regularização do abastecimento de água potável na

comunidade Queimadas e Barbaço.

JUSTIFICATIVA

Diante da escarces de água que sofre as comunidades, é necessário que a regularização do

abastecimento seja efetuada o mais rápido possível.

Atenciosamente,

Sala das Sessões, em 09 de dezembro 2025.

*,
Manoel Yaldécio Freire de Soazu

PresidenÍe
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